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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
2017



L.D.O./2017

Conceito:

Parte integrante do ciclo orçamentário (composto  ainda pelo 
Plano Plurianual e pela Lei Orçamentária Anual), a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias está definida no artigo 165, inciso II e  
§2º, da Constituição Federal e também na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), em seu artigo 4º.
Pode ser conceituada como instrumento que conterá:

• Metas e prioridades da administração pública, 
• orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
• disporá sobre as alterações na legislação tributária,
• estabelecerá a política de aplicação das agências 

financeiras oficiais de fomento
• equilíbrio entre receitas e despesas; 
• critérios e forma de limitação de empenho; 
• normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 

resultados



L.D.O./2017

Composição da Lei de Diretrizes Orçamentárias:

Texto de Lei, nos termos do 
artigo 165, § 2º, CF e Art. 

4º, LRF.

ANEXOS 
OBRIGATÓRIOS

Anexo de Riscos 
Fiscais

Art. 4º. § 3º, LRF

Anexo de Metas 
Fiscais

Art. 4º. §§ 1º e 2º, LRF



L.D.O./2017

Metodologia de Cálculo dos Anexos:

 Os valores constantes foram calculados com base no índice de 
inflação do IPCA, acumulado dos últimos 12 meses.
A metodologia utilizada para elaboração da projeção das Metas 
Fiscais Anuais, segue a progressão histórica da arrecadação municipal, 
a evolução da Dívida Pública e do Patrimônio Público, assim como, as 
oscilações econômicas ocorridas e previstas para os anos em projeção, 
e ainda, aderindo às diretrizes administrativas e o planejamento 
tributário;
 Cenário Econômico para o período de 2016 e projeção para 
2017:

Expectativa de queda do PIB;
Previsão de uma taxa de inflação acumulada de 6 a 7% ao ano;
Manutenção da taxa de Juros na casa dos 2 dígitos.
Cenário de estagflação, caracterizado por dificuldades no mercado 

de trabalho;
Retomada de crescimento à mercê do cenário da política nacional.



Texto de Lei – Principais 
Dispositivos

A lei está dividida nos seguintes tópicos:

I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – as metas e riscos fiscais;
III – as diretrizes e estrutura organizacional para elaboração da Lei 
do Orçamento Anual;
IV – as disposições relativas às despesas do município com pessoal 
e encargos sociais;
V – as diretrizes para execução e limitação dos orçamentos do 
Município;
VI – as disposições relativas à dívida pública municipal;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII – as disposições gerais.



Texto de Lei – Principais 
Dispositivos

Art. 2º – As prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2017 estão 
especificadas no anexo I integrante da presente Lei, como diretrizes definidas em 
ações, programas e projetos, em conformidade com as diretrizes gerais, as metas físicas 
e os planos de investimentos que comporão o Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 
2014 a 2017.
§ 1º – A lei orçamentária destinará recursos para a operacionalização das metas e 
prioridades mencionadas neste artigo e aos seguintes objetivos básicos das ações de 
caráter continuado:
I – provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo, do Poder 
Legislativo;
II – compromissos relativos ao serviço da dívida pública;
III – despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da administração municipal;
IV – conservação e manutenção do patrimônio público.



Texto de Lei – Principais 
Dispositivos
Art. 16 – A Lei do Orçamento Anual conterá autorização para abertura de 
créditos adicionais suplementares e contratação de operações de crédito, ainda 
que por antecipação de receita, em valor ou percentual não superior à legislação 
vigente.
Parágrafo Único – A autorização para abertura de créditos suplementares, 
contida na Lei Orçamentária Anual, terá como limite o percentual de 30% do 
total do orçamento

 Art. 22 – O Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, inclusive em 
meio eletrônico, o Projeto de Lei Orçamentária de 2017 e seus demonstrativos, 
contendo as informações relacionadas no Anexo desta Lei.



Texto de Lei – Principais 
Dispositivos

Art. 62 – A execução da Lei Orçamentária de 2017 e dos créditos 
adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na 
Administração Pública, não podendo ser utilizada para influir na 
apreciação de proposições legislativas em tramitação na Câmara 
Municipal.

§ 1º – É vedada a adoção de qualquer procedimento que resulte na 
execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária.



Texto de Lei – Principais 
Dispositivos

Art. 72 – O projeto de Lei Orçamentária Anual para 
2017 será encaminhado à Câmara Municipal, até 31 de 
agosto de 2016, devendo o Legislativo discuti-lo, 
votá-lo e devolvê-lo para sanção até o final da sessão 
legislativa do presente exercício, conforme disposto na 
Lei Orgânica do Município.



Anexo de Riscos Fiscais

Principais Informações

Passivos  
Contingentes e 
Demais Riscos Fiscais 
Passivos

Valor 
Aproxima
do

Providências

Demandas Judiciais 19mi Transferências de saldos orçamentários; 
utilização de reservas; interrupção de 
programas de investimento

Avais e Garantias; 
Assunção de Passivos; 
Assistência Diversas

10 mi Anulação de dotações; utilização de 
Reserva de Contingência e interrupção 
de programas de investimento. 

Outros passivos 
Contingentes

8 mi Redução de Programas Continuados

Frustração na 
Arrecadação

15 mi Redução de Programas Continuados; 
Interrupção de programas de 
Investimento

Discrepância de 
Projeções e Outros Riscos 
Fiscais

15 mi Transferência de saldos orçamentários; 
utilização de reservas de contingências; 
Contratação de Crédito junto ao governo 
federal e/ou Estadual



Anexo de Metas Fiscais

Principais Informações: Demonstrativo 1

ESPECIFICAÇÃO

2017

Valor Corrente (a) Valor Constante
% PIB 

(a / PIB) x 100

 Receita Total 902.798.014,40 854.046.921,62 14,90%
 Receitas Primárias (I) 894.144.704,40 845.860.890,36 14,75%
 Despesa Total 901.904.014,40 853.201.197,62 14,88%
 Despesas Primárias (II) 887.905.014,40 839.958.143,62 14,65%

 Resultado Primário (III) = (I – 
II) 887.905.014,40 5.902.746,74 14,65%
 Resultado Nominal 894.000,00 845.724,00 0,01%
 Dívida Pública Consolidada 43.147.572,00 40.817.603,11 0,71%
 Dívida Consolidada Líquida -102.928.364,40 -97.370.232,72 -1,70%

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,00%
Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,00%
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,00 0,00%



Anexo de Metas Fiscais

Principais Informações: Demonstrativo 2 – 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS   DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃO

METAS PREVISTAS EM 
2015

% PIB

METAS REALIZADAS EM 
2015

% PIB

 

(a) (b)

Receita Total 806.148.480,00 0,15% 853.832.040,10 0,15%

Receitas Primárias (I) 796.720.850,00 0,14% 852.458.170,30 0,15%

Despesa Total 805.148.480,00 0,15% 1.022.829.374,40 0,18%

Despesas Primárias (II) 800.238.480,00 0,14% 881.039.584,00 0,16%

Resultado Primário (III) = (I–II) -3.517.630,00 0,00% -28.581.413,70 -0,01%

Resultado Nominal 1.000.000,00 0,00% -168.997.334,30 -0,03%

Dívida Pública Consolidada 43.147.572,00 0,01% 43.070.595,10 0,01%

Dívida Consolidada Líquida -102.928.364,40 -0,02% -8.903.584,90 0,00%



Anexo de Metas Fiscais

Principais Informações: Demonstrativo 5

RECEITAS REALIZADAS 2015           (a) 2014
(b)

2013
(c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 73.150,00 129.350,00 0,00
    Alienação de Bens Móveis 73.150,00 129.350,00 0,00
    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 2015 (d) 2014                  (e) 2013                      (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
         Investimentos 0,00 0,00 0,00
         Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO 2015 (g) = ((Ia – 
IId) + IIIh)

2014
 (h) = ((Ib – IIe) + IIIi)

2013
(i) = (Ic - Iif)

VALOR (III) 73.150,00 129.350,00 0,00

FONTE: RREO 6º bim 2015



Anexo de Metas Fiscais

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2016

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”) 1,00

EXERCÍCIO

 RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

 DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

 (a)  (b) (c) = (a-b) (d) = (d Exercício anterior) + (c) 

2015
8 8. 6 92 . 9 99 , 

25
1 16 . 82 1 . 35 4 ,

4 2
( 28 . 12 8 . 35 6 ,1 7 

) 7 39 . 01 1 , 86

2016
8 5. 7 25 . 5 60 , 

40
1 21 . 36 1 . 85 9 ,

8 5
( 35 . 63 6 . 30 0 ,5 0 

)
( 34 . 89 7 . 28 8 ,6 4 

)

2017
7 8. 4 55 . 3 12 , 

20
1 26 . 02 1 . 73 6 ,

5 0
( 47 . 56 6 . 42 5 ,4 3 

)
( 82 . 46 3 . 71 4 ,0 7 

)

2018
7 5. 6 63 . 1 15 , 

87
1 31 . 20 0 . 98 6 ,

3 9
( 55 . 53 7 . 87 1 ,7 1 

)
( 13 8 .0 0 1 .5 8 5, 7 

8 )

2019
7 3. 1 27 . 0 41 , 

64
1 36 . 00 2 . 45 1 ,

6 1
( 62 . 87 5 . 41 1 ,2 3 

)
( 20 0 .8 7 6 .9 9 7, 0 

2 )

2020
7 0. 4 73 . 8 76 , 

25
1 40 . 96 5 . 23 8 ,

6 3
( 70 . 49 1 . 36 3 ,7 1 

)
( 27 1 .3 6 8 .3 6 0, 7 

3 )



Lei de Diretrizes 
Orçamentárias

Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico

Coordenadoria de Planejamento e 
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